
 
ESTADO DO CEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
 

 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127) 

 
 
 
 
Ofício Circular nº 005/2009       Fortaleza, 28 de maio de 2009 
 
  
 
 
 
 
 
Prezados colegas Promotores de Justiça, 
 
  
O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, vem a 
presença de Vossa Excelência solicitar que seja requisitado às Prefeituras Municipais afetas às 
Promotorias de Justiça de sua respectiva titularidade e respondência(s), copias dos atos de nomeação 
dos profissionais que atuam na controladoria interna das citadas Prefeituras, em atendimento ao 
solicitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, nos termos do Convênio celebrado entre a 
Procuradoria Geral de Justiça e o referido Órgão(cópia em anexo). 
 
 
Sem mais para o momento. 
 
 
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
                       Maria Jacqueline Faustino de Souza                                       
                                 Promotora de Justiça 
                            Coordenadora do CAODPP 


